
SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 
FINANCEIRA 	 /_____ 

que entre si estabelecem a Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência - SEAP, na 
condição de ÓRGAO GERENCIADOR e o Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, na condição de 
ORGAO TITULAR DO CREDITO, visando a 
descentralização do orçamento programado, em 
atendimento ao Decreto n. 9  5.975 de 22 de julho 

• 	 de 2002. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, neste ato 
representada pelo seu titular Senhor Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, RG nY 
1.913.921-2, doravante denominado ORGAO GERENCIADOR, e do outro lado o 
Tribt'nal de Contas do Estado do Paraná, doravante desigflado como ORGAO 
Ti ftit..ÃR DO CREDITO, neste ato representada por seu titular Conselheiro Presidente 
Di. Ternando Augusto Mello Guimarães, - RG nY 1.102.751-2, considerando o 
disposto na Lei Complementar nY 101, de 04/05/2000, no Decreto Estadual n.2  5975, 
de 22/07/2002, na Lei Federal n.2  4.320, de 17/03/1964, e nas demais legislações 
federal e estadual aplicáveis à espécie, resolvem firmar o presente Termo de 
Cooperação Técnico Financeira, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 	 Protocolo TC-PR: 248904/12 

Entidade: SECRET,LRIA DE ESTADO DA ADMINISTR.AÇ) 
PREVIDÉ NCIA 

DAS CL..ÁUSUIfiS 	
Dt/Hr: 1910412012 - 16:50 	Prot.lnt.: 114595426 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnico-Financeira tem por objeto normatizar e 
instrumentalizar a descentralização do orçamento programado, observados os limites 
por elementos de despesa e funcionais programáticas estabelecidos na cláusula sexta 
do presente Termo, com referência ao fornecimento de combustíveis álcool etílico 
hidratado, gasolina comum e óleo diesel, associado à instalação e manutenção de 
skcima automatizado de controle de abastecimento, contratados nos termos da Lei 
Estadual n. 2  15.608/2007 e pela Lei Federal n. 2  8.666/1993, pela SEAP/DETO, em 
atendimento às solicitações do ORGAO TITULAR DO CREDITO. 

SISTEMA INTEGRADQ DE DOCUMENTOS 
SEAP j pBkQQ 1 . 459 . 6426  
DATA.- 
	

HORA- 

Si 	Jacy Loureiro de Campos, s./n. 2  - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - Curiti - araná 
(41) 3313-6034/6010/6038 ED deto@pr.gov.br  Q httø://www.vr.00 
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DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

Os valores globais estimados do presente Termo são: 

- R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para material de consumo - 
COMBUSTIVEIS - (rubrica orçamentária n9 3390.3004); 
- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para outros serviços de terceiros (pessoa jurídica) - 

SISTEMA AUTOMATIZADO - (rubrica orçamentária n. 2  3390.3947). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

• 	Acordam os representantes do ÓRGÃO GERENCIADOR e do ÓRGÃO TITULAR DO 
CREDITO as seguintes obrigações para perfeito cumprimento do objeto descrito na 
CLAUSULA PRIMEIRA deste instrumento: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Das Obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. Efetuar os procedimentos administrativos necessários e suficientes para a 
aquisição de combustível, conforme solicitação do ORGAO TITULAR DO 
CREDITO, previamente autorizados e cumpridas as formalidades legais. 

2. Emitir as respectivas ordens de compras oriundas dos contratos firmados em 
atendimento à solicitação do ORGAO TITULAR DO CREDITO. 

3. Efetuar o empenho da despesa referente à descentralização do orçamento 
programado, a ser deduzido do saldo da dotação orçamentária do ORGAO 
TITULAR DO CREDITO, objetivando a perfeita satisfação das obrigações 
financeiras assumidas pelo ORGAO GERENCIADOR, em razão dos contratos 

• 	firmados com esteio na Lei Estadual nY 15.608/07 e na Lei Federal nY 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Das Obrigações do ÓRGÃO TITULAR DO CRÉDITO 

1. Efetuar a descentralização do orçamento programado, mediante a emissão da 
"Movimentação de Crédito Orçamentário". 

2. Efetuar, quando necessário, as solicitações de aquisição de combustível, com 
todas as informações necessárias ao efetivo atendimento das mesmas, até o limite 
dos valores estipulados nas cláusulas segunda e sexta deste Termo, devendo, em 
razão disso, possuir saldo orçamentário suficiente para atendimento de sua 
postulação. 

Rua Jacy Loureiro de Campos, sJnY - Centro cívico - cEP 80.530-140 - Curitiba - 
(41) 3313-6034/601016038 	deto@pr.gov.br  Q htty:/fwww.pr.goy 
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SECRETARIA DE ESTADO 
	

Fis.  

DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

3. Atestar as Notas Fiscais e realizar a liquidação do empenho e respectivos 
pagamentos aos fornecedores, dentro dos prazos contratados pelo ORGAO 
GERENCIADOR. 

4. Emitir ordem de abastecimento através de sua unidade competente. 

5. Conduzir os veículos ao local indicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, para serem 
abastecidos. 

6. Efetuar a publicação do extrato deste Termo de Cooperação no Diário Oficial do 
Estado do Paraná. 

• 	7. Frestar informações eventualmente solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Qualquer alteração, modificação, supressão ou acréscimo as disposições do presente 
Termo somente poderá ser efetivado através de Termo Aditivo previamente aprovado 
pelos respectivos titulares dos órgãos convenentes descritos tio preâmbulo deste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Termo será a partir da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado até 31 (trinta e um ) de dezembro do corrente exercício e estará 
limitada aos valores descritos nas cláusulas segunda e sexta. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários para o adimplemento das despesas decorrentes do 
fornecimento de combustível e do sistema automatizado efetivadas com base no 
presente Termo, ,  deverão, obrigatoriamente, integrar o orçamento do ORGAO 
TITULAR DO CREDITO e serão descritas pela: 

- 	Funcional programática completa ................................................0300.01032282.01 
- 	Rubrica orçamentária (combustíveis) ......................................................3390.30.04 
- 	Rubrica orçamentária (locação de equipamentos) ..................................3390.39.47 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido, se comprovadamente as partes não 
cumprirem com as suas obrigações, caso em que deverá ser lavrado "Termo de 
Rescisão" acompanhado, se necessário, de justificativa administrativa. 

Rua Jacy Loureiro de Campos, s./n. 2  - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - C itiba - Paraná 
It (41) 3313-6034/601016038 ÍEt deto@pr.gov.br  12 htt://www.oÇdeto 
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SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 	 4 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

lAr e 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A utilização integral dos valores descritos nas cláusulas segunda e sexta, antes do 
término da vigência estabelecida na cláusula quinta e sem que tenha sido promovido, 
em tempo hábil, Termo Aditivo para complementação dos recursos, extinguirá o 
presente Termo, permitindo ao ORGAO GERENCIADOR a readequação do contrato. 

. 	 E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas a seguir. 

Ct.s:iVba, 11 de abril de 2012. 

Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani 
	

bas1doKMillo Guimarães 
Secretária de Estado da Administração 	elheiro Presidente do Tribunal 

e da Previdência. 	 Contas do Estado do Paraná. 

• 	TESTEMUNHAS: 

RG n5j.842.174-7 

L 

;'Ssé Buzato 
nY tV690.83Li_- 

IR Rua Jacy Loureiro de Campos, s./n.2  - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - Curitiba - Paraná 
(41) 3313-6034/601016038 	deto@yr.gov.br  Q http://www.br.iov.br/deto  
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SECRETARIA DE ESTADO 	 - 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL  

t 
1 	1 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO 
FINANCEIRA 	 /_____ 

que entre si estabelecem a Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência - SEAP, na 
condição de ORGAO GERENCIADOR e o Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, na condição de 
ORGAO TITULAR DO CREDITO, visando a 
descentralização do orçamento programado, em 
atendimento ao Decreto n. 2  5.975 de 22 de Julho 

• 	
de 2002. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, neste ato 
representada pelo seu titular Senhor i..uiz_Eduardo  da Veiga Sebasi-lani, RG nY 
1.913.921-2, doravante denominado ORGAO GERENCIADOR, e do outro lado o 
Tribunal de Contas do Estada do Paraná, doravante designado como ORGAO 
TITULAR DO CREDITO, neste ato representada por seu titular Conselheiro Presidente 
Dr. Fernando Augusto MelIo Guimarães, - RG nY 1.102.751-2, considerando o 
disposto na Lei Complementar n. 2  101, de 04/05/2000, no Decreto Estadual n. 2  5975, 
de 22107/2002, na Lei Federal n. 9  4.320, de 17/03/1964, e nas demais legislações 
federal e estadual aplicáveis à espécie, resolvem firmar opresente Termo de 
Cooperação Técnico - Financeira, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

. 	a;s LÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnico-Financeira tem por objeto normatizar e 
instrumentalizar a descentralização do orçamento programado, observados os limites 
por elementos de despesa e funcionais programáticas estabelecidos na cláusula sexta 
do presente Termo, com referência ao fornecimento de combustíveis álcool etílico 
hidratado, gasolina comum e óleo diesel, associado à instalação e manutenção de 
sistema automatizado de controle de abastecimento, contratados nos termos da Lei 
Estadual n. 2  15.60812007 e pela Lei Federal n 8.666/1993, pela SEAP/DETO, em 
atendimento às solicitações do ORGAO TITULAR DO CREDITO. 

Rua Jacy Loureiro de Campos, s./n. 2  - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - Curitiba - Paraná 
' (41) 3313-8034/601016038 í?t deto@pr.gov.br  Q http://w.pov.br/deto  
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CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

Os valores globais estimados do presente Termo são: 

- R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para material de consumo - 
CQMBUSTIVEIS - (rubrica orçamentária n.Q 3390.3004); 
- R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para outros serviços de terceiros (pessoa jurídica) - 

SISTEMA AUTOMATIZADO - (rubrica orçamentária n. 2  3390.3947). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

• 	Acordam os representantes do ÓRGÃO GERENCIADOR e do ÓRGÃO TITULAR DO 
CREDITO as seguintes obrigações para perfeito cumprimento do objeto descrito na 
CLAUSULA PRIMEIRA deste instrumento: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Das Obrigações do ÓRGÃO GERENÇIADOR 

1. Efetuar os procedimentos administrativos necessários, e suficientes para a 
aquisição de combustível, conforme solicitação do ORGAO TITULAR DO 
CREDITO, previamente autorizados e cumpridas as formalidades legais. 

2. Emitir as respectivas ordens de compras oriundas dos contratos firmados em 
-atendimento à solicitação do ORGAO TITULAR DO CREDITO. 

3. Efetuar o empenho da despesa referente à descentralização do orçamento 
programado, a ser deduzido do saldo da dotação orçamentária do ORGAO 
TITULAR DO CREDITO, objetivando a perfeita satisfação das obrigações 

. 

	

	financeiras assumidas pelo ORGAO GERENCIADOR, em razão dos contratos 
firmados com esteio na Lei Estadual n. 9  15.608/07 e na Lei Federal n. 2  8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Das Obrigações do ÓRGÃO TITULAR DO CRÉDITO 

1. Efetuar a descentralização do orçamento programado, mediante a emissão da 
«Movimentação de Crédito Orçamentário". 

2. Efetuar, quando necessário, as solicitações de aquisição de combustível, com 
todas as informações necessárias ao efetivo atendimento das mesmas, até o limite 
dos valores estipulados nas cláusulas segunda e sexta deste Termo, devendo, em 
razão disso, possuir saldo orçamentário suficiente para átendimento de sua 
postulação. 

Z Rua Jacy Loureiro de Campos, sJn. - Centro Cívico - CEP 80.530-1 40- Ciii - Paraná 
(41) 3313-6034/6010/6038 !D deto@yr.wv.br 	htw://www5r. vbr/deto 
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SECRETARIA DE ESTADO 	

ÇftV 0 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 	 .. 4 .  
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL  

3. Atestar as Notas Fiscais e realizar a liquidação do empenho e respectivos 
pagamentos aos fornecedores, dentro dos prazos contratados pelo ORGAO 
GERENCIADOR. 

4. Emitir ordem de abastecimento através de sua unidade competente. 

5. Conduzir os veículos ao local indicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, para serem 
abastecidos. 

6. Efetuar a publicação do extrato deste Termo de Cooperação no Diário Oficial do 
Estado do Paraná. 

• 	7. Prestar informações eventualmente solicitadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÕES E MODIFICAÇÕES 

Qualquer alteração, modificação, supressão ou acréscimo as disposições do presente 
Termo somente poderá ser efetivado através de Termo Aditivo previamente aprovado 
pelos respectivos titulares dos órgãos convenentes descritos no preâmbulo deste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Termo será a partir da publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado até 31 (trinta e um ) de dezembro do corrente exercício e estará 
limitada aos valores descritos nas cláusulas segunda e sexta. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos necessários para o adimplemento das despesas decorrentes do 
fornecimento de combustível e do sistema automatizado efetivadas com base no 
presente Termo,, deverão, obrigatoriamente, integrar o orçamento do ORGAO 
TITULAR DO CREDITO e serão descritas pela: 

- 	Funcional programática completa ................................................0300.01032282.01 
- 	Rubrica orçamentária (combustíveis) ......................................................3390.30.04 
- 	Rubrica orçamentária (locação de equipamentos) ..................................3390.39.47 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser rescindido, se comprovadamente as partes não 
cumprirem com as suas obrigações, caso em que deverá ser lavrado "Termo de 
Rescisão" acompanhado, se necessário, de justificativa administrativa. 

Rua Jacy Loureiro de Campos, s./nY - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - Curiti - araná 
2 (41) 3313-60341601016038 Í!J deto@pr4iov.br  Q httix//www.pr.go 	deto 
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SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A utilização integral dos valores descritos nas cláusulas segunda e sexta, antes do 
térmíno da vigência estabelecida na cláusula quinta e sem que ténha sido promovido, 
em tempo hábil, Termo Aditivo para complementação dos recursos, extinguirá o 
presente Termo, permitindo ao ORGAO GERENCIADOR a readequação do contrato. 

0 E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, perante as testemunhas a seguir. 

Curitiba, 11 de abril de 2012. 

Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani 
	

A. MeIlo Guimarães -' 
Secretária de Estado da Administração 	 Presidente do Tribunal 

e da Previdência. 	 do Estado do Paraná. 

0 

Rua Jacy Loureiro de Campos, a/ri. 2  - Centro Cívico - CEP 80.530-140 - Curitiba - Paraná 
£ (41) 3313-60341601016038 Etdeto@or.gov.br  Q hup:/Jwww.pr.gov.br/deto  
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PARÃNÁ 
00VEPF40 DO ESTADO 

Seneirl da AAiImini,,raçar, 
e P,egidÓnca 

PROTOCOLO N° 11.459.642-6 

Ao DETO/SAC: 

. 

Em conformidade com o teor do 
presente, encaminho para os devidos fins. 

Atenciosamente. 

DETO em 13.04.2012 

. ZIvoBincio 
Assessor. 

Palácio das Araucárias 
Departamento de Transporte Oficial - DETO 
Rua Jacy Loureiro de Campos, sin °  -3° andar- Bloco B - 
80.530-140 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná - Brasil 
Fone: 41 3313-6002 - Fax: 41 3313-6058 
E-mail: deto  @pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ «jJ SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE OFICIAL 

PARÀNÁ 

À, AT/DETO 

Retornar o presente, ao Órgão de origem (TC - Tribunal de Contas 
do Esatdo do Paraná), tendo em vista que os documentos abaixo relacionados, que são 
de extrema importância para o regular tramite do feito, não encontram-se juntados ao 
presente termo. 

1 - Oficio Encaminhando à SEAP; 
Motivação da necessidade do Termo gerando o Protocolado; 
Observar o Decreto n° 5.975/2002 (Art. 1° paragrafo único); 

2 - Informe da Previsibilidade/Disponibilidade Orçamentaria! Financeira do 
Recurso,elaborar declaração conforme o Art, 30  do Decreto n° 17612007; 

3 - Encaminhamento do protocolado, em duas novas vias de igual teor do Termo de 
Cooperação, já com a devida assinatura do titular do Orgão solicitante ao DETO 
para as devidas providências; pois as vias que se encontram no presente termo servirão 
como minuta do mesmo tendo em vista que na f1.102 esta o carimbo do numero de 
protocolo. 

Curitiba, 16 de Abril de 2012 

'ACIDETO 

Palácio das Araucárias 
Rua Jacy Loureiro de Campos, sin° -3° andar- Bloco B - Centro Cívico 

80530-140—Curjtíba—Paraná—Brasjl Fone: 41 33 13-6002 - Fax: 41 3313-6058 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PARANÁ 
GQVE9N000 ESTADO 

Secsetaria d. Admini, traçaa 
e Prevdènria 

PROTOCOLO N° 11.459.642-6 

Ao TC: 

Para a devida complementação da 
documentação faltante. 

Palácio das Araucárias 
Departamento de Transporte Oficial - DETO 
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n° -3° andar- Bloco B - 
80.530-140 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná - Brasil 
Fone: 41 33 13-6002 - Fax: 413313-6058 
E-mail: deto@pr.gov.br  

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


